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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN 

CNPJ: 08.385.940/0001-58 
Rua Felipe Guerra, 179, Centro, CEP. 59.300-000 

Caicó/RN 

VEREADOR MAX AZEVEDO 

INDICAÇÃO N° Ofl/2023 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Max Antonio Azevedo de Medeiros, no desempenho do seu 
mandato, vem à presença de V. Exa. com  fundamento nos artigos 142 e 143 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio 
ao Exmo. Senhor Prefeito Judas Tadeu Alves dos Santos, sugerindo que o 
Município de Caicó RN, através das Secretarias competentes, proceda com os 
reparos necessários para a restauração da PASSAGEM MOLHADA no leito do 
Rio Barra Nova, na comunidade UMARI, neste Município. 

JUSTIFICATIVA: 

A medida acima sugerida busca solucionar problemas de trafecabilidade 
na mencionada PASSAGEM MOLHADA, necessitando de reparos urgentes, com 
o agravante com possíveis cheias do rio na quadra chuvosa nos sertões. A 
PASSAGEM MOLHADA DO UMARI tem uma importância estratégica e 
econômica para os moradores às margens do Rio Barra Nova e de toda a região 
leste/sul da Zona Rural de Caicó. 


